


c. Semana do Médico-Veterinária;

d. Câmara Nacional de Presidentes;

e. Palestras Temáticas;

f. Dentre outros que forem determinados.

II - Intermediar a presença do CRMV-ES nas Instituições de Ensino Superior, com vistas a

aproximação e presença do Conselho nos cursos de Medicina Veterinária e Zootecnia.

III 3 Enviar informações sobre os eventos, em prazo hábil, para empresa de comunicação realizar a

divulgação;

IV 3 Adquirir ou confeccionar formulário de inscrição,  placas, pastas, blocos, canetas, crachás,

backdrop,  certificados, formulários de avaliação,  e  outros itens  necessários para a realização dos eventos,

utilizando conforme o caso, os procedimentos legalmente adequados para contratação;

IV 3 Contratar empresas para fornecimento de Coffee-breaks, utilizando conforme o caso, os

procedimentos legalmente adequados para contratação;

V 3 Providenciar o espaço para a realização do evento, utilizando conforme o caso, os procedimentos

legalmente adequados;

VI 3 Enviar convites aos palestrantes e demais pessoas indicadas, bem como orientá-los e

recepciona-los;

VI - aquisição de banners e backdrop do CRMV-ES e, em especial, para a semana do Médico-

Veterinário;

VII - apresentar na primeira plenária do ano o planejamento dos eventos.

VIII - atuar em conjunto com o Gabinete, bem como alinhado e em submissão às decisões da

Diretoria Executiva e plenária do CRMV-ES.

IX 3 Submeter para autorização da diretoria executiva os projetos para os eventos.

Art. 3º A organização, execução e planejamento de eventos no âmbito do CRMV-ES seguirão as

seguintes regras:

I - O planejamento dos eventos e ações da semana do Médico Veterinário deverá ser apresentado

com prazo de 90 dias antes de setembro.

II - A Câmara Nacional dos Presidentes será organizada em conjunto com o CFMV;

III - Todos os eventos e palestrantes deverão ser aprovados pela Diretoria Executiva e/ou Plenária.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade até a data de

31/12/2024.

Art. 5º Cumpra-se dando ciência à servidora e ao corpo funcional mediante disponibilização no

Portal do CRMV-ES.

Vitória, 1º de maio de 2024

Méd. Vet. José Carlos Landeiro Fraga

Presidente do CRMV-ES
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